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Valinhos, 12 de dezembro de 2024

OFÍCIO Nº 312/2024- PRES/DAEV

Ref: Ofício 2.007/2024

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 1299/2024 - “Informaçõessobre
Termo de Contrato n. 009/2019-DAEV”.

Prezado Senhor,

É o presente para, cumprimentando Vossa Senhoria, e em atendimento as

questões formuladas, o DAEV S.A. informar:

1. Quantos metros quadrados de remendo em asfalto foram contratados
através do Termo de Contrato n. 009/2019-DAEV? Qual o valor total
pago neste contrato? Foi utilizada toda a metragem quadrada
contratada?

R: Foi contratada a execução de 7.500 m? de remendo asfáltico. O valor do
contrato foi de R$ 969.975,00 data base 08/2019, somado ao aditamento de

25%, chegando ao valor de R$ 1.212.468,75. Todo objeto contratado foi
executado.

2. Houve renovação/aditamentodo referidoTermo de Contrato?Em caso

positivo, quantas vezes e quais os números dos respectivos termos?

R: Sim, foram quatro renovaçõesdo contrato, cujo os números são:

Aditivo 22/2020 - 1º renovação
Aditivo 21/2021 - 22 renovação
Aditivo 13/2022 - 32 renovação
Aditivo 17/2023 - 4º renovação

3. Quantos metros quadrados de remendo em asfalto foram contratados
através dos respetivos aditamentos? Qual o valor de cada um dos
aditamentos? Foi utilizada toda a metragem quadrada contratada nos
aditamentos?

R: Foram executados 5 aditamentos por um período de 12 meses cada, sendo
que:
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a”a) DAEV S.A.
o,

Termo do contrato nº 009/2019-DAEV na CLAUSULA TERCEIRA fls. 348: O

valor do contrato é de R$ 969.975,00 (Novecentos e sessenta e nove mil,
novecentos e setenta e cinco reais) correspondente a 7500 m? CLAUSULA

PRIMEIRA fls. 347;

E no primeiro aditamento ao contrato na CLAUSULA SEGUNDA fls. 602: o valor
total do aditamento de R$ 242.493,75 (duzentos e quarenta e dois mil,
quatrocentos e noventae três reais e setenta e cinco centavos) correspondentes
a mais 1.875 m;

Na primeira prorrogação contratual na CLAUSULA SEGUNDA fls. 762 consta o

valor total do aditamento de R$ 1.301.062,50 (um milhão, trezentos e um mil,
sessenta e dois reais e cinquentacentavos), correspondentes a 9.375 m?;

Na segunda prorrogação contratual na CLAUSULA SEGUNDA fls. 1189: o valor
total do aditamento consta R$ 1.409.745,29 (um milhão, quatrocentos e nove
mil, setecentose quarenta e cinco reais e vinte nove centavos) correspondentes
a 7500 mº;

Na terceira prorrogação contratual na CLAUSULA SEGUNDA fls. 1642: o valor
total do aditamento consta R$ 1.577.318,25 (um milhão quinhentos e setenta e

sete mil, trezentos e dezoito reais e vinte cinco centavos) correspondentes à

7500 m?;

Na quarta prorrogação contratual fls. 2128 consta um empenho de R$

1.627.184,83 (um milhão seiscentos e vinte sete mil cento e oitenta e quatro
reais e oitenta e três centavos) correspondente a 7500 m? apontados no
contrato sito as folhas 2146 deste processo nº 76/2018.

Foi utilizada toda a metragem contratada.

4. Encaminhar cópia integral do processo administrativo referente ao
Termo de Contrato n. 009/2019-DAEV e de todos os

aditamentos/renovações.

R: Devido a grande quantidade de volumes, o processo encontra-se disponível
fisicamente na sede da DAEV S.A. para eventual consulta.

5. Encaminhar as medições e termos de fiscalização do contrato e

aditamento/renovaçõesque autorizaram o pagamentoao fornecedor.

R: O processo encontra-se disponível fisicamente na sede da DAEV S.A. para
eventual consulta.
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Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar

nossos protestos de estima e consideração,com os quais subscrevemo-nos.

   Eng?

Ao Ilmo. Sr.
THIAGO MEDEIA MEGGIATO
Diretor do Departamento de Relações Institucionais
Secretaria de Governo - Prefeitura Municipal de Valinhos
Rua Antônio Carlos, 301, Centro, Valinhos, CEP: 13270-005
Nesta
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